
 
SENADO FEDERAL 

EMENDA Nº       - CI 
(ao substitutivo do PLS 702, de 2015) 

 

 

Dê-se ao art. 19-A, da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, acrescido pelo art. 1º do substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 702, de 2015, a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .................................................................. 

Art. 19-A. As rodovias integrantes do Subsistema 
Rodoviário Federal deverão ser prioritariamente 
segregadas das vias locais urbanas, e seus impactos 
negativos no ambiente urbano minorados. 

Parágrafo único. A segregação de que trata o caput 
além de ter sua solução desenvolvida para cada 
caso específico, em função de estudos técnicos e 
econômicos, vinculada a processos de 
licenciamento ambiental, e articulada com o poder 
público municipal e estadual, deverá, respeitados 
critérios de acessibilidade, mobilidade e segurança, 
priorizar os contornos, anéis, arcos viários, rodovias 
perimetrais ou variantes em detrimento das travessias 
urbanas, respeitados os aspectos constantes na 
legislação específica e regulamentos.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O governo já vem adotando soluções que evitem as 
travessias urbanas para minimizar impactos negativos ao ambiente 
urbano em algumas cidades brasileiras, inclusive incidindo sobre 
rodovias já existentes.  
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No entanto, deve-se integrar este tipo de medida com 
outras políticas urbanas, que regulem e controlem o uso e ocupação 
do solo, evitando-se espalhamentos e desenvolvimentos urbanos 
eventualmente incompatíveis com diretrizes e tipologias previstas em 
outros instrumentos e políticas urbanas ou ambientais. 

Nesse sentido, reitera-se aqui o argumento onde se 
preconiza que soluções de segregação devem ser desenvolvidas 
caso a caso, vinculadas a processos de licenciamento ambiental, e 
articuladas com o poder público municipal e estadual. Dessa forma, 
sugere-se que a legislação específica e regulamentos contemplem 
os aspectos indicados no artigo 19-A. 

Ainda, o substitutivo apresentado generaliza este 
processo de segregação, determinando a elaboração de cronograma 
para atendimento do disposto no art. 19-A. Sobre esta questão, 
alerta-se para o fato de que os trechos concedidos compõem-se por 
uma série de obras estabelecidas no Programa de Exploração 
Rodoviária – PER, por um período superior a 25 anos, não sendo 
razoável pensar na definição de cronograma, principalmente por 
estarmos tratando de áreas dinâmicas, que passam, por frequentes 
mudanças ao longo da concessão. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

Senador PEDRO CHAVES
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